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Denomina Ginásio de Esportes Professora Zenaide Francisco 

Nunes, o ginásio da Escola Alice Julia Teixeira, na comunidade 
de Santa Apolônia, em Sangão/SC. 

Art. 1° Fica denominado Professora Zenaide Francisco Nunes, 
o ginásio de esportes da Escola de Educação Básica Alice Julia Teixeira, estabelecida 
no Município de Sangão. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 

Deputado Kennedy Nunes 

ediente da Mesa 
Em 2,J:J Or9J~P- 
Ot:putado Ricardo Alh~ 
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é ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
.. DO ESTADO DE SANTA CATARJNA 

GABINETE DO DEPUTADO 
KENNEDY NUNES 

JUSTIFICAÇÃO 

Em 28 de julho de 1935, no município de Sangão, mais conhecido 

como "Rua do Fogo", nascia Zenaide Francisco, filha do juiz de paz da cidade, Eloi 

Horácio. Em 1957 casou-se com Claribante Nunes, onde acresceu o sobrenome Nunes. 

Iniciou sua jornada como educadora, logo em sua juventude, sendo uma das primeiras 

professoras da Escola de Educação Básica Alice Julia Teixeira. 

Zenaide foi professora do ensino primário, levou o conhecimento para 

muitas crianças, sendo três deles, que vieram a se tornar Prefeitos de Sangão. 

Como forma de homenagem, a Escola procurou nosso gabinete com a 

proposta de denominar o Ginásio com o nome de "Professora Zenaide Francisco 

Nunes", além disso a Câmara Municipal ratificando esta vontade com o Requerimento 

003/2021 aprovado pela Casa legislativa, conforme demostra anexo a essa justificativa. 

É uma forma de honrar a história dessa professora em sua jornada como educadora, 

em reconhecimento aos serviços prestados ao seu município natal. 

Assim, para homenagearmos essa importante catarinense, rogo aos 

Nobes Pares pela aprovação da presente proposição. 

Deputado Kennedy Nunes 
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é ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
- DO ESTADO DE SANTA CATARJNA 

ANEXO 

Estado de Santa Catarina 
Câmara Municipal de Sangão 
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